
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 075 da Sessão Ordinária nº 075,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 17 de novembro de 2015.

Às nove horas do dia dezessete de novembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas

dos Municípios  do Estado do Pará,  na Sala  das Sessões,  Auditório  “Governador  Alacid  da Silva

Nunes”, sob a Presidência do Conselheiro CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros, ALOÍSIO

CHAVES,  JOSÉ  CARLOS  ARAÚJO,  DANIEL  LAVAREDA,  MARA  LÚCIA,  ANTÔNIO  JOSÉ

GUIMARÃES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora Geral do Ministério Público de Contas

junto ao TCM-PA, ELISABETH SALAME DA SILVA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Convocados os

Conselheiros Substitutos,  SÉRGIO DANTAS e  MÁRCIA COSTA, para apresentarem proposta de

Decisão, nos termos do inciso II, do Artigo 72, do Regimento Interno desta Corte. Houve votação e

aprovação  da  Ata  da  Sessão  nº  071/2015.  Em  sequência,  apresentada  a  PAUTA  DE

JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os processos:  Processo nº 150012003  -

00; Prefeitura Municipal de Benevides; Prestação de Contas   – 2003; Responsável: Luiz de

França Solon; Instrução: Luiz Daniel Lavareda Reis Júnior e 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE nº

33.011,  de  13.11.2015  . Retirado  de  pauta.  Processo  nº    1390012004-00;  Prefeitura

Municipal  de  Piçarra;  Prestação  de  Contas    –  2004;  Responsável:  Odolfo  Pinto  da  Mota;

Instrução:  Auditora  Maria  do  Socorro  Pessoa  da  Silva  e  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE nº

33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das

contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Publico Estadual.  Por maioria: com aplicação de multas (Resolução nº 12.090).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  das  multas.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº   1360011999-

00;  Prefeitura  Municipal  de  Floresta  do  Araguaia;  Prestação  de  Contas    –  1999;

Responsável:  Francisco  José  Medeiros  Barbosa;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no

DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela regularidade das

contas, com ressalvas, e aplicação de multas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo  Conselheiro  Relator:  “pela

regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas”. Em votação: o Conselheiro Antonio José

Guimarães  acompanhou  o  Relator  quanto  a  regularidade  das  contas,  porém divergiu  quanto  a
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ressalva e a aplicação das multas. Os Conselheiros, José Carlos Araújo, Daniel Lavareda, Mara Lúcia,

Cezar  Colares  e  Sérgio  Leão,  acompanharam o Relator  quanto  a  regularidade das contas,  com

ressalva, porém com a exclusão da aplicação das multas. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer prévio pela regularidade das contas, por

maioria, com ressalvas (Resolução nº 12.091). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencido o

Conselheiro  Aloísio  Chaves  quanto  a  aplicação das  multas.  Vencido o  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães quanto a exclusão da ressalva. Processo nº   1390012007-00; Prefeitura Municipal

de  Piçarra;  Prestação  de  Contas    –  2007;  Responsável:  Jairo  Luiz  Lunardi;  Instrução:  2ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora  convocada  para

apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do   Conselheiro

Cezar  Colares);     Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de multas (Resolução nº 12.092).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da

aplicação das multas. Processo nº   880022012-00; Câmara Municipal de Concórdia do Pará;

Prestação  de  Contas    –  2012;  Responsável:  Marcos  Antônio  Lima  do  Amaral;  Instrução;  5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas (Acórdão nº 28.073). Presidência do

Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves,  do

Conselheiro José Carlos Araújo, e do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    440022011-00;

Câmara  Municipal  de  Marapanim;  Prestação  de  Contas    –  2011;  Responsável:  Otávio

Nazareno de Assis Torres; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de

13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.074). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº    10022011-00;  Câmara Municipal  de  Abaetetuba;  Prestação de Contas   –

2011; Responsável: Fernandes de Oliveira Anselmo; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.011,

de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com aplicação  de  multas,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.075). Presidência

do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   1090022011-00; Câmara Municipal de Aurora do

Pará;  Prestação  de  Contas    –  2011;  Responsável:  Aldecir  Euclides  de  França;  Instrução:  1°

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio

Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas, com ressalva (Acórdão nº 28.076). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

442022007-00; Fundo Municipal de Saúde de Marapanim; Prestação de Contas   – 2007;

Responsável:  José Airton Silva (1º e 2º quadrimestres)  e  Manoel  Raimundo de S.  Pinheiro (3º

quadrimestre);  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela  regularidade das contas  de responsabilidade de José Airton  Silva,  com ressalva,  e

aplicação de multa; e pela irregularidade das contas de responsabilidade de Manoel Raimundo de S.

Pinheiro, com recolhimento, e aplicação de multa (Acórdão nº 28.077). Presidência do Conselheiro

Cezar Colares. Processo nº   882722012-00; Fundo Municipal de Educação de Concórdia do

Pará; Prestação de Contas   – 2012; Responsável: Rosângela Albuquerque Siqueira; Instrução: 5ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas (Acórdão nº 28.078).  Presidência do

Conselheiro Cezar  Colares. Processo nº    324102013-00; Fundo Municipal dos Direitos da

Criança  e  do  Adolescente  de  Igarapé-Açu;  Prestação  de  Contas    –  2013;  Responsável:

Sandra Miki Uesuji Nogueira; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro
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Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 28.079). Presidência do Conselheiro Cezar Colares.

Processo nº   320062013-00; Fundo Municipal de Educação de Igarapé-Açu; Prestação de

Contas   – 2013; Responsável: Sandra Miki Uesuji Nogueira; Instrução: 5ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE

nº 33.011, de 13.11.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva,  e

aplicação de multa  (Acórdão nº 28.080).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº

373982009-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de  Itupiranga;  Prestação  de

Contas   –  2009;  Responsável:  Benjamin  Tasca;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº

33.011,  de  13.11.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas.  A matéria foi colocada

em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO: “regulares, com ressalva, com a expedição

do  Alvará  de  Quitação”.  Em  votação: o  Conselheiro  Cezar  Colares  acompanhou  a  Conselheira

Relatora, porém atribuiu multa pelo não encaminhamento dos Contratos Temporários, no que foi

seguido pelo  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Os  Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  José  Carlos  Araújo,

Antonio  José  Guimarães,  e  Sérgio  Leão,  acompanharam  a  Relatora,  na  íntegra.  A  Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

ressalva  (Acórdão nº  28.081).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencido o Conselheiro

Cezar  Colares  e  o  Conselheiro  Daniel  Lavareda  quanto  a  aplicação  da  multa.  Processo  nº

442132012-00; Fundo Municipal de Educação de Marapanim; Prestação de Contas   – 2012

- Contas de Gestão; Responsável: Joaquim Carlos Rabelo; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado

no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento,

aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão

nº 28.082).  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo nº    1073142011-00;  Fundo

Municipal de Saúde de Abel Figueiredo; Prestação de Contas   – 2011; Responsável: Gedilson

Alves Alexandrino (01/01 a 30/04/2011) e Edmir Santiago Maciel (01/05 a 31/12/2011); Instrução:

1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio

Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015.  Retirado  de  pauta.  Processo  nº

762972009-00;  FUNDEB e  Secretaria  Municipal  de  Educação de  São  Félix  do  Xingu;

Prestação  de  Contas    –  2009;  Responsável:  Viviane  Martins  Silva  da  Cunha;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro
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Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual.  A matéria foi colocada em discussão.  O Conselheiro Substituto apresentou sua

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro  Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.083).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda.  Processo nº    320042013-00; Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de

Igarapé-Açu; Prestação de Contas    – 2013 - Contas de Gestão; Responsável: Paulo Sérgio da

Costa  Carrera;  Instrução:  5ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO.  A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de multas  (Acórdão nº 28.084).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Aloísio

Chaves.  Processo nº    145492006-00; Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Belém;

Prestação de Contas   – 2006; Responsável: Sylvia Christina Souza de Oliveira Santos; Instrução:

Auditora  Alessandra  Braga e  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de

13.11.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se  pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade  das  contas,  com ressalva  (Acórdão  nº  28.085).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar

Colares.  Processo  nº    730042008-00;  Serviço  Autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Santo

Antônio do Tauá; Prestação de Contas   – 2008; Responsável: Isaac Matos da Rocha; Instrução:

6ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;    Relator

convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído

do    Conselheiro  Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE nº  33.011,  de  13.11.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalvas. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator.  A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

ressalva.  Por maioria: com aplicação de multas (Acórdão nº 28.086).  Presidência do Conselheiro

Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia  quanto  a  exclusão  da  aplicação  das  multas.

Processo nº   201311668-00; Município de Tucumã; Denúncia 2011 e 2012  ; Denunciante:

Adelar Pelegrini; Denunciado: Celso Lopes Cardoso; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;    Publicado  no  DOE  nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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33.011,  de  13.11.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos  autos  e  manifestou-se  pela  improcedência  e  arquivamento  da Denúncia.  A

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela improcedência e arquivamento da

Denúncia, nos termos do voto do Relator  (Acórdão nº 28.087).  Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo  nº    201214953-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Monte

Alegre; Aposentadoria   - Portaria nº 033, de 14/07/2015 que aposenta por tempo de contribuição

e idade; Interessada: Maria de Fátima Tavares da Mota; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato,  com  as  recomendações  constantes  no  voto  do  Relator  (Acórdão  nº  28.088).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos  Araújo.  Processo  nº    201119905-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de

Redenção do Pará; Aposentadoria   - Portaria nº 44, de 05/07/2012, que concede aposentadoria

por tempo de contribuição e idade; Interessada: Terezinha Rosa de Oliveira;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no

DOE nº 33.011, de 13.11.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.089).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.

Processo nº   201204716-00; Instituto de Previdência do Município de Redenção do Pará;

Aposentadoria   - Portaria nº 71, de 25/10/2012; Interessada: Dalvina Germana da Silva Prudêncio;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Aloísio

Chaves;    Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015. Cumprindo dispositivo regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

28.090). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro

José Carlos Araújo.  Processo nº    201207945-00; Instituto de Previdência do Município de

Redenção do Pará; Aposentadoria   - Portaria nº 18, de 21/05/2014; Interessada: Nilza Alves da

Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;

Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.091).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro José

Carlos Araújo. Processo nº    201306067-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria    - Portaria nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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0422/2013,  de  27.03.13;  Interessada:  Antônia  Maria  de  Sousa  Monteiro;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no

DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.092).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201312426-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   -

Portaria nº 0840/2013, de 02.07.13; Interessada: Altair da Costa dos Santos; Ministério Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no

DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.093).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201317758-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria    -

Portaria nº 1.294/2013, de 23.09.13; Interessado: Paulo Sérgio Travassos de Sá; Ministério Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no

DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.094).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201320446-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria    -

Portaria nº 1.513/2013, de 30.10.13; Interessada: Lucília Nádia Lima Pinheiro; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado no  DOE nº

33.011,  de  13.11.2015  .  Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.095).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201320639-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   -

Portaria nº 1.598/2013, de 11.11.13; Interessada: Raimunda Almeida Paixão; Ministério Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.096).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    201321667-00; IPAMB de Belém; Aposentadoria   -

Portaria  nº  1.351/2013,  de  21.11.13;  Interessada:  Cristina  Maria  Fischer  da  Rocha;  Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

251

252

253

254

255

256

257

258

259

260

261

262

263

264

265

266

267

268

269

270

271

272

273

274

275

276

277

278

279

280



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 075 da Sessão Ordinária nº 075,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 17 de novembro de 2015.

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.097).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201321845-00;  IPAMB  de  Belém;

Aposentadoria   - Portaria nº 1.731/2013, de 04.12.13; Interessada: Osmarina Cristo Nascimento;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

28.098).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201406027-00;  IPAMB de

Belém; Aposentadoria    - Portaria nº 0379/2014, de 11.03.14; Interessada: Iolanda de Carvalho

Costa; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  .  Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

28.099).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201406403-00;  IPAMB de

Belém; Aposentadoria    - Portaria nº 0410/2014, de 17.03.14; Interessada: Vera Lúcia da Silva;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo registro do Ato.  A

matéria  foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº

28.100).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201406404-00;  IPAMB de

Belém;  Aposentadoria    -  Portaria  nº  0439/2014,  de  24.03.2014;  Interessada:  Sônia  Maria

Nascimento de Arruda; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 28.101). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201406405-00;

IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 0429/2014, de 20.03.14; Interessada: Maria José

de  Lima  Gomes;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 28.102). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201409454-00;

IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 0722/2014, de 14.05.14; Interessada: Maria das

Graças Nogueira  dos Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 28.103). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201414644-00  ;

IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 1.273/2014, de 11.08.14; Interessada: Criseida

de  Miranda  Pereira;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  .  Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 28.104). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201415182-00;

IPAMB de Belém; Aposentadoria   - Portaria nº 1.326/2014, de 25.08.14; Interessado: Benedito

Souza  Pereira;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:

Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 28.105). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201417493-00;

IPAMB de Belém; Aposentadoria   -  Portaria  nº 1.536/2014, de 30.09.14;  Interessada: Maria

Joana Monteiro de Mesquita;  Ministério  Público:  Procuradora Geral  -  Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 28.106). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201312527-00;

Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos - IAPSM de Cachoeira do

Arari; Aposentadoria   - Portaria nº 016/2014, de 25.11.2014; Interessada: Cleide Maria Guimarães

da Rocha; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;

Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.107).

Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº    201307299-00;  IPSM  de  Soure;

Aposentadoria;   Interessado: Antonio Alves da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.108).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

201407600-00;  IPASEMAR  -  Instituto  de  Previdência  dos  Servidores  Municipais  de

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

321

322

323

324

325

326

327

328

329

330

331

332

333

334

335

336

337

338

339

340

341

342

343

344

345

346

347

348

349

350

351

352

353

354

355

356

357

358

359

360



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 075 da Sessão Ordinária nº 075,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 17 de novembro de 2015.

Marabá;  Pensão    -  Portaria  nº  196/14,  de  20.03.14;  Interessado:  Manoel  Garcia  da  Costa;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.109).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201501018-00; Prefeitura Municipal de

Parauapebas; Contratos Temporários de Pessoal e Termos Aditivos  ; Interessado: Agnaldo

de Castro Santos e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro

José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO: “pela negativa de registro aos Contratos Temporários  e Termos Aditivos,  com advertência ao

Gestor Municipal  de Parauapebas para que proceda a formalização de concurso público,  com objetivo de

preenchimento dos cargos necessários à regularidade do Serviço Público”. Em votação: a Conselheira

Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos Contratos Temporários de Pessoal e Termos

Aditivos. Os Conselheiros, Aloísio Chaves, Daniel Lavareda, Antonio José Guimarães, Sérgio Leão e

Cezar  Colares,  acompanharam o  Relator.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  por

maioria, decidiu pela negativa de registro dos Atos, com as recomendações constantes no voto do

Relator (Acórdão nº 28.110). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia. Processo  nº    201501019-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contratos

Temporários de Pessoal e Termos Aditivos  ;  Interessada: Adarelucia Barbosa de Andrade e

outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;

Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A

matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pela negativa de

registro aos Contratos Temporários, com advertência ao Gestor Municipal de Parauapebas para que proceda a

formalização de concurso público, com objetivo de preenchimento dos cargos necessários à regularidade do

Serviço Público”.  Em votação: a Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos

Contratos  Temporários de  Pessoal  e  Termos  Aditivos.  Os  Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  Daniel

Lavareda,  Antonio  José  Guimarães,  Sérgio  Leão  e  Cezar  Colares,  acompanharam  o  Relator.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela negativa de registro dos

Atos, com as recomendações constantes no voto do Relator  (Acórdão nº 28.111).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº    201505719-00;

Prefeitura  Municipal  de  Redenção  do  Pará;  Contratos  Temporários  de  Pessoal  ;

Interessado: Irineu Veríssimo dos Santos e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  negativa  de  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à
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unanimidade,  decidiu  pela  negativa  de  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.112).  Presidência  do

Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº    201414831-00;  Prefeitura  Municipal  de

Parauapebas; Contratos Temporários de Pessoal e Termos Aditivos  ; Interessado: Fernando

Augusto  Reis  e  Silva  e  outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  José  Carlos  Araújo;   Publicado  no  DOE nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela negativa de registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu  seu  VOTO: “pela  negativa  de  registro  aos  Contratos  Temporários,  com advertência  ao Gestor

Municipal  de  Parauapebas  para  que  proceda  a  formalização  de  concurso  público,  com  objetivo  de

preenchimento dos cargos necessários à regularidade do Serviço Público”. Em votação: a Conselheira

Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos Contratos Temporários de Pessoal e Termos

Aditivos. Os Conselheiros, Aloísio Chaves, Daniel Lavareda, Antonio José Guimarães, Sérgio Leão e

Cezar  Colares,  acompanharam o  Relator.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O  Plenário,  por

maioria, decidiu pela negativa de registro dos Atos, com as recomendações constantes no voto do

Relator (Acórdão nº 28.113). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia. Processo  nº    201415928-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contratos

Temporários  de  Pessoal  e  Termos  Aditivos  ;  Interessado:  Edson  Santos  Oliveira  e  outros;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 33.011, de 13.11.2015  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A

matéria foi colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO: “pela negativa de

registro aos Contratos Temporários, com advertência ao Gestor Municipal de Parauapebas para que proceda a

formalização de concurso público, com objetivo de preenchimento dos cargos necessários à regularidade do

Serviço Público”. Em votação: a Conselheira Mara Lúcia divergiu do Relator e votou pelo registro dos

Contratos  Temporários de  Pessoal  e  Termos  Aditivos.  Os  Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  Daniel

Lavareda,  Antonio  José  Guimarães,  Sérgio  Leão  e  Cezar  Colares,  acompanharam  o  Relator.  A

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria, decidiu pela negativa de registro dos

Atos, com as recomendações constantes no voto do Relator  (Acórdão nº 28.114).  Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Vencida  a  Conselheira  Mara  Lúcia. Processo  nº    201411535-00;

Secretaria Municipal de Educação - SEMEC de Belém; Contratos Temporários de Pessoal  ;

Interessado: Alberto Pinto Lourenço e outros; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta   Márcia  Costa

(  Redistribuído  da    Conselheira  Mara  Lúcia)  ;   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta

apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a

Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  28.115).

Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201418735-00; Secretaria Municipal de

Educação - SEMEC de Belém; Termo Aditivo - Contrato Temporário   de Pessoal; Interessada:

Dulcivany do Socorro Pinto Duarte; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;     Relatora
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convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído

da    Conselheira  Mara  Lúcia);   Publicado  no  DOE  nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua

proposta de Decisão, ratificada pela Conselheira Relatora. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela anexação dos autos ao Processo nº 201401848-00, nos

termos  do  Acórdão  nº  25.795,  de  28/10/2014,  para  conhecimento  e  acompanhamento  pela

Controladoria (Acórdão  nº  28.115).  Presidência  do  Conselheiro  Cezar  Colares. Processo  nº

1040022009-00; Câmara Municipal de Tailândia; Reabertura da Instrução Processual  ;

Responsável:  Francisco  Raulino  Zimmermann;  Instrução:  2ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares)  ;    Publicado no

DOE nº  33.011,  de  13.11.2015  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  a  Conselheira  Substituta

solicitou a reabertura da instrução do processo, no que foi  acatado pelo Conselheiro Relator. A

matéria  foi  colocada  em  discussão.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu autorizar a reabertura solicitada.  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo. MATÉRIA

ADMINISTRATIVA:  Presidência  do Conselheiro  Cezar  Colares.  Ausência  do Conselheiro  Aloísio

Chaves. O Conselheiro Daniel Lavareda pediu a palavra e propôs ao Plenário a elaboração de uma

Resolução que institucionalize o REI como relatório gerencial obrigatório do Tribunal, acoplada ao

processo eletrônico de prestação de contas. Em seguida, solicitou que fosse nomeada a Comissão

Gestora de Estoque, com urgência, diante da necessidade de ser trabalhada a questão de estoque

relativamente  ao  planejamento  dos  processos  que  se  encontram  em  atraso,  bem  como  a

tempestividade das prestações de contas que estão por vir. O Conselheiro Cezar Colares convidou os

Conselheiros  e  o  Ministério  Público  de  Contas  para  uma  Reunião  Administrativa  no  dia  24  de

novembro de 2015, após a Sessão Plenária, para que sejam tratados os assuntos pertinentes ao

Processo  Eletrônico,  que  envolve  a  elaboração  de  Resolução  de  institucionalização  do  REI,  da

Comissão Gestora de Estoque, bem como da contratação de Empresa especializada no fornecimento

de sistema de plataforma de Processo Eletrônico. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA

DOS  CONSELHEIROS  e  MEMBRO  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO.  ENCERRADA  a  presente

Sessão, às onze horas e quarenta minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria  Geral  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  do  Estado  do  Pará,  em  dezessete  de

novembro de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão
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